
Proc. Leg. nº 1340/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Substitutivo nº 1 ao Projeto de Lei nº 210/2022
Autoria: VEIGA, MÔNICA MORANDI
Assunto: Altera o artigo 1º e ementa da Lei nº 5.757, de 7 de dezembro de 2018, 

que "dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os supermercados e 
congêneres no Município de Valinhos, adequarem 5% (cinco por cento) da 
totalidade de seus carrinhos de compras às pessoas portadoras de 
deficiência ou mobilidade reduzida", na forma que especifica.

Comissão de Cultura, Denominação de
Logradouros Públicos e Assistência Social

Relatório
Trata-se de Substitutivo encaminhado(a) à Comissão de Cultura, 
Denominação de Logradouros Públicos e Assistência Social para análise em 
razão da pertinência da matéria, conforme determina o artigo 41 do 
Regimento Interno.
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Após análise da matéria e dos documentos que compõem o processo, sob o 
aspecto enfocado VOTO FAVORÁVEL.

À Comissão.

SIMONE APARECIDA BELLINI MARCATTO
Presidente

A Comissão nesta data reunida analisou a matéria e sob o aspecto enfocado 
manifestam-se os membros na seguinte conformidade:

Ver. Alexandre Luiz Cordeiro Felix: FAVORÁVEL
Ver. Eder Linio Garcia: AUSENTE

Ver. Mônica V. Morandi Xavier da Silva: FAVORÁVEL

CONCLUSÃO: PARECER FAVORÁVEL.

Valinhos, 20 de Março  de 2023.


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: YSRNU908W79NMNG3
		2023-03-20T15:17:08-0300


		2023-03-20T15:19:56-0300


		2023-03-20T16:20:05-0300


		2023-04-26T11:53:22-0300




